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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Lafayette de Andrada)

 

 

Inst i tu i  o marco legal  dos

serviços autônomos por aplicativos, altera

a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

Código de Trânsito Brasileiro, altera a Lei

n. 12.587, de 3 de janeiro de 2012, e

estabelece outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245089145900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 3  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 6  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF) - LÍDER

 7  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 8  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7899)

 9  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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